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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DE OBRA, 

VISANDO CONSTRUÇÃO DA UBS TIPO I, CONFORME PROPOSTA Nº 11923.5670001/25-004, NOVO PAC 
BAIRRO MATA DE BAIXO 

 

1- Introdução  

A contratação de serviços sob o regime de execução indireta, em regra geral, 

seguirá a IN/SEGES nº 5, de 26 de maio de 2017 e passarão necessariamente pelas fases 

de planejamento da contratação, seleção do fornecedor e gestão do contrato. No que 

se refere ao planejamento da contratação, essa contará com o citado Documento de 

Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP) e com o Termo de 

Referência (TR). 

A instrução Normativa SEGES/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022 que 

estabelece regras e diretrizes para procedimento de contratação de serviços sob regime 

de execução indireta de que dispõe a lei 14.133 de 1° de abril de 2021, autoriza a 

aplicação da IN n°05/2017 que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento da 

contratação de serviços sob regime de execução indireta o âmbito da Administração 

Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 
Art. 1º Fica autorizada a aplicação da Instrução Normativa nº 5 de 26 
de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do 
procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução 
indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica 
e fundacional, no que couber, para a realização dos processos de 
licitação e de contratação direta de serviços de que dispõe a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021. 
 

Não suficiente, de acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 

de janeiro de 2022, o Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento 

que fundamenta o plano de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e 

detalha a necessidade de contratação. Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, 

de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 

2022, especificam as informações mínimas requeridas ao preenchimento do DFD no 

Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), as quais serão 

detalhadas nos tópicos a seguir. 
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2- Informações Gerais   

 

Órgão: Secretaria Municipal de Planejamento de Maria da Fé - MG 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

Responsável pela Demanda: Aldo Luccas Batista Gonçalves  Matrícula: E-1794  

E-mail: planejamento@mariadafe.mg.gov.br       Telefone: (35)3632 0530 ramal 3047 

 

3- Justificativa da Necessidade da Contratação  

 
Fundamentação: Art. 8º I DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO 
DE 2022 e art 21 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO 
DE 2017 - Justificativa da necessidade da contratação; 

 

Tal contratação faz-se necessária tendo em vista que os serviços objeto deste 

processo se baseia na necessidade urgente de garantir acesso adequado aos cuidados 

primários de saúde para sua população, que atualmente corresponde a 14.247 

habitantes. A região tem experimentado um crescimento populacional significativo, 

aliado ao envelhecimento da população e ao aumento das doenças crônicas, fatores que 

têm elevado substancialmente a demanda por serviços de saúde. Esse cenário exige 

uma resposta robusta em termos de infraestrutura. A construção de UBS de porte Tipo 

I, com capacidade para acomodar, no mínimo, uma Equipe de Saúde da Família e uma 

Equipe de Saúde Bucal, é uma estratégia eficaz para fortalecer a Atenção Primária à 

Saúde no município. A nova unidade, projetada para integrar soluções de telessaúde, 

ampliar os espaços de atendimento e incorporar práticas sustentáveis, são essenciais 

para assegurar que o sistema de saúde local esteja preparado para enfrentar as 

demandas referentes à saúde, presentes e futuras da população de Maria da Fé. 

A problemática central que motiva a construção de novas UBS de porte Tipo I no 

município de Maria da Fé - MG envolve a necessidade de ampliação das infraestruturas 

para atender à crescente demanda por serviços de saúde, especialmente em áreas onde 

a densidade populacional e as condições de vulnerabilidade social são mais acentuadas. 

As unidades de saúde atualmente em operação muitas vezes não possuem a capacidade 

física ou os recursos necessários para lidar com o aumento da população e a 
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complexidade das condições de saúde que surgem com o envelhecimento populacional 

e a prevalência de doenças crônicas. Além disso, a Política Nacional de Atenção Primária 

(Pnab), conforme a Portaria GM/MS nº 2.436/2017, estabelece que a UBS se adapte a 

novos parâmetros de infraestrutura, ambiência e funcionamento. Essas mudanças são 

fundamentais para proporcionar um atendimento mais acolhedor e humano à 

população mariense, além de garantir um ambiente de trabalho mais saudável para os 

profissionais de saúde. 

O impacto positivo da construção dessas UBS no Município de Maria da Fé - MG 

será expressivo, refletindo na melhoria da cobertura assistencial e na qualidade dos 

serviços prestados à população local. Com a ampliação das equipes multiprofissionais e 

a integração mais eficaz entre os serviços de saúde e a comunidade, espera-se uma 

redução nas desigualdades no acesso aos serviços de saúde, especialmente em regiões 

mais carentes do município, como zonas rurais, áreas de difícil acesso e comunidades 

em situação de vulnerabilidade. Além disso, a adoção de um modelo arquitetônico que 

favoreça a integração de soluções digitais, como a telessaúde, permitirá uma resposta 

mais ágil e eficaz às demandas de saúde, conectando de forma mais eficiente os 

diferentes níveis de atenção dentro da rede de saúde do município. Este investimento 

não apenas atenderá às necessidades imediatas da população de Maria da Fé - MG, mas 

também contribuirá para o desenvolvimento comunitário e a melhoria contínua da 

qualidade de vida da população, considerando fatores ambientais, de mobilidade 

urbana e acessibilidade. 

Em conclusão, a necessidade de construir nova Unidade Básica de Saúde de porte 

Tipo I em área estratégica do Município de Maria da Fé - MG é fundamentada pela 

importância de garantir a universalidade, equidade e integralidade no acesso aos 

serviços de saúde, princípios basilares do Sistema Único de Saúde (SUS). A implantação 

da estrutura física da UBS, no Município, permitirá não só o atendimento das demandas 

crescentes, mas também a preparação do sistema de saúde local para desafios futuros. 

Esse investimento é crucial para assegurar que a Atenção Primária à Saúde continue 

desempenhando seu papel central na promoção da saúde e na prevenção de doenças, 

promovendo um impacto positivo e duradouro na saúde da população mariense e no 

desenvolvimento das comunidades assistidas. A execução desse projeto, embora 

complexa, é essencial para fortalecer a base do sistema de saúde municipal, garantindo 

que ele possa continuar a oferecer serviços de alta qualidade para todos os cidadãos. 
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4- Descrição do Objeto  

 
Fundamentação: Art. 8º II DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO 
DE 2022 e art 21 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO 
DE 2017 - descrição sucinta do objeto; 

 

Este documento tem por objetivo estabelecer uma descrição sucinta que deverá 

ser seguida para a contratação de empresa especializada para execução de obra de 

engenharia para construção de unidade básica de saúde (UBS TIPO I), com fornecimento 

de mão de obra, materiais e equipamentos necessários, conforme documentos anexos 

a este termo, em atendimento a proposta SISMOB 11923.5670001/25-004, programa 

3600020250002 - Novo PAC - Unidades Básicas de Saúde,  Proposta do Transfere.gov 

36000008996/2025, fundamentada pela importância de garantir a universalidade, 

equidade e integralidade no acesso aos serviços de saúde, princípios basilares do 

Sistema Único de Saúde (SUS) 

 

5- Quantidade a Ser Contratada  

 
Fundamentação: Art. 8º III DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO 
DE 2022 e art 21 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO 
DE 2017 - quantidade a ser contratada, quando couber, 
considerada a expectativa de consumo anual; 

 

A demanda prevista será resultado do programa de necessidades estabelecido, 

após terem sidos levantamentos os serviços detalhados e as quantidades dos mesmos, 

através da elaboração dos projetos técnicos, somados aos memoriais descritivos e/ou 

memorial de especificações de serviços, elaborados por equipe técnica devidamente 

capacitada, que resultará no orçamento completo da obra a ser executada, inclusive 

com valor final de referência da contratação. 

 

6- Estimativa Preliminar do Valor da Contratação  

Fundamentação: Art. 8º IV DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO 
DE 2022 e art 21 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO 
DE 2017 - estimativa preliminar do valor da contratação, por meio 
de procedimento simplificado, de acordo com as orientações da 
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Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; 

 

O custo estimado total da contratação é de R$ 2.141.270,75 (Dois Milhões cento 

e quarenta e um mil duzentos e setenta reais e setenta e cinco centavos), conforme 

valores unitários e totais levantados na Planilha Orçamentária de Custos elaborada pelo 

Setor de Engenharia (base de cálculo = tabelas oficiais do governo do estado de MG – 

SEINFRA/MG e do Governo Federal – SINAPI/CAIXA) 

 

7- Data Prevista para Conclusão da Contratação 

Fundamentação: Art. 8º V DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO 
DE 2022 e art 21 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO 
DE 2017 - indicação da data pretendida para a conclusão da 
contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das 
atividades do órgão ou da entidade; 

 

A contratação tem previsão de acordo com o Cronograma físico financeiro pré-

estabelecido para esta obra, de 12 meses a partir da ordem de serviços emitida pela 

Prefeitura Municipal de Maria da Fé/MG. 

 

8- Grau de Prioridade da Contratação 

Fundamentação: Art. 8º VI DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO 
DE 2022 e art 21 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO 
DE 2017 - grau de prioridade da compra ou da contratação em 
baixo, médio ou alto, de acordo com a metodologia estabelecida 
pelo órgão ou pela entidade contratante; 

 
A contratação tem prioridade ALTA, visto que se trata de um programa do 

Governo Federal vinculado ao NOVO PAC onde existe um prazo curto para Superação 

de Ação Preparatória para que possamos receber as parcelas financeiras do programa. 

 

9- Indicação de Vinculação ou Dependência 

Fundamentação: Art. 8º VII DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE JANEIRO 
DE 2022 e art 21 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO 
DE 2017 - indicação de vinculação ou dependência com o objeto de 
outro documento de formalização de demanda para a sua 
execução, com vistas a determinar a sequência em que as 
contratações serão realizadas; 
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Não se aplica a contratação do objeto, pois não existe nenhum projeto com vinculação 

ou dependência. 

 

10- Responsáveis 

 
Fundamentação: Art. 8º VIII DECRETO Nº 10.947, DE 25 DE 
JANEIRO DE 2022 e art 21 da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 
DE MAIO DE 2017 - nome da área requisitante ou técnica com a 
identificação do responsável; 
 
 

Maria da Fé, 17 de abril de 2026 
 
 
 
 

Integrante Requisitante Titular Integrante Requisitante Substituto 

Nome: Aldo Luccas Batista Gonçalves         Nome: William Daniel Marqueis Pereira 

Diretor: Mat E 1794 OAB/MG 190.353 Cargo: Secretário de Saúde 

E-mail: planejamento@mariadafe.mg.gov.br E-mail: saúde.mariadafe@gmail.com 

 

 

O servidor representante da Área Requisitante da solução, indicado pela 

autoridade competente dessa área poderá atuar na Equipe de Planejamento da 

Contratação. 

Art. 22. da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO DE 2017. Ao 
receber o documento de que trata o inciso I do art. 21, a autoridade 
competente do setor de licitações poderá, se necessário, indicar 
servidor ou servidores que atuam no setor para compor a equipe de 
Planejamento da Contratação. 
 

11- Aprovação e encaminhamento 

Considerando que para a execução da obra, torna-se imprescindível a 

contratação de serviços especializados, tendo em vista a necessidade de melhorias, 

ampliações necessárias para atendimento da demanda exarada, esta área requisitante 

APROVA a requisição e encaminha o presente Documento de Formalização de 

Demanda. 
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